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EDITAL DE MATRICULA 2026
Em atendimento ao disposto na Lei nº 8.078, de 11/09/90 e na Lei 9.870, de 23/11/99.

1) RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS PARA ALUNOS EM QUE OS CONTRATANTES ESTEJAM em acordo conforme Lei 9.870 de 23/11/99.
 Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.
   Art. 6.....

     § 3o São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio as matrículas dos alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou responsáveis para a prestação de serviços educacionais, tenham sido suspensos em virtude de inadimplemento, nos termos do caput deste artigo.
a) Período de matrícula de    /12/25  à    /01/26 ( Informar datas para Educ. Infantil, Fundamental e Médio) durante o expediente de secretaria da Escola.
b) Ficha de cadastro atualizada

c) Fotos

d) Cartão Smart-Card

e) Cartão de vacinação atualizado para alunos até 18 anos de idade, da Educação Infantil, ensino fundamental e médio;
f) Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 2026
g) Pagamento da 1ª Parcela da Anuidade 2026
2) REQUERIMENTOS DE   MATRÍCULA: ALUNOS NOVOS
2.1) DAS VAGAS: (Informar disponibilidades e critérios de desempate)

2.2) Período de Requerimento de Matrícula(Definir) durante o expediente de secretaria da Escola.
2.3) Contratante(s):

a) Fotocópia do CPF e RG do pai, mãe ou responsável legal;
b) Comprovantes de renda do pai/mãe ou responsável legal financeiro;
c) Comprovante de residência com CEP atualizado (água/luz/telefone);

d) O Contrato só será firmado após, realizadas consultas ao SPC, SERASA e Cartórios, após consulta, apresentando restrições, o contratante poderá apresentar  outro contratante sem restrições ou o disposto no, artigo 39, inciso IX, do Código de Defesa do Consumidor.
2.4) Para Contrato de Matrícula de Alunos novos:

a) Educação Pré Escolar: Ter idade de 4 (quatro) anos completos ou a completar  até o dia 31 de março;
b) 1º ano do Ensino Fundamental de 9 anos: Ter idade de 6 anos completos ou a completar até o dia 31 de março;
c) Histórico Escolar/Transferência (em original): A matrícula do aluno transferido só se concretiza com apresentação da respectiva guia, vedada a utilização de qualquer outro documento.

d) Cópia da Certidão de registro de nascimento;

e) Cópia do RG para alunos a partir de 10 (dez) anos de idade;

f) XX retratos 3x4 (atual), Educação Infantil,
g) XX retratos 3x4 (atual), para  que irão cursar da 1º a 9ª ano do Ensino Fundamental;

h) XX retratos (atual), para alunos que irão cursar o Ensino Médio;

i) Cópia do cartão DO ESTUDANTE, para revalidação da meia passagem escolar conforme solicitação do OPERADOR ;

j) Cartão de vacinação atualizado para alunos até 18 anos de idade, que irão cursar a Educação Infantil, ensino fundamental e médio;
k) Atestado médico ou Atestado com recomendações médicas, quando for o caso, para prática de Educação Física ou Esportes;
l) Em caso de pais separados ou alunos que residam com outras pessoas que não pai/mãe, no ato da matricula, será exigido a documentação de guarda do menor;
m) Em caso de Portador de Necessidade Especial, deverá ser apresentada Avaliação Biopsicossocial, firmada por Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar (Art. 2º, § 1º da Lei nº 13.146/2015), atestando qual a deficiência e seu grau. (quando for o caso);

n) Preenchimento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais que será fornecido pela escola no ato da matricula, após avaliação cadastral; 
o) Pagamento da 1ª Parcela da Anuidade 2026.
3) Observações:
3.1) Aberturas de Turmas ( Informa número mínimo para abertura de turmas ou sua manutenção e data limite para avisar os responsáveis).
 A Escola reserva-se o direito de não oferecer turma ou curso em todas as etapas e/ou níveis, em determinado período, quando não atingir o número mínimo de estudantes matriculados, inclusive para os Cursos Extracurriculares (Livres). 

3.1.1 Neste caso, o estudante poderá ser remanejado para outro turno ou turma, onde houver vaga ou ter cancelada a reserva de vaga. 

3.2. O colégio não efetivará matricula sem a documentação exigida;
3.3. Colocar o nome do aluno e a série/ano que irá cursar no verso das fotos;

3.4.  Os alunos que não se matricularem na data prevista neste Edital, perderão o direito a vaga e estas serão destinadas aos inscritos no cadastro reserva;

3.5. Não terá garantia de vaga os alunos que não obtiverem aprovação;
3.6. Informar critérios de desempate para obtenção das vagas.

3.7. Em caso do aluno menor, a responsabilidade pelas obrigações contratuais é de ambos os pais, que estejam em qualquer situação, mesmo que apenas um seja signatário do contrato, por ser a educação constitucional e legalmente, dever da familiar, antes e acima de qualquer outro, dos genitores, não importando o gênero ou estado civil deles.
 4) Uniformes:
a) Educação Infantil - 
b) Alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental –

c) Alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio –
5) Inicio das Aulas:

- Dia ....... – Educação Infantil;
- Dia ....... – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental;

- Dia ....... – 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental;

- Dia ....... – 1ª a 3ª série do Ensino Médio.

6) Horário de Funcionamento:

Matutino:
Vespertino:

7) Valor da Anuidade e Planos de pagamento:
Anuidade:

Educação Infantil –

Ensino Fundamental da 1º ao 5º ano –

Ensino Fundamental da 6º ao 9º ano –

Ensino Médio 1ª e 2ª série –

Ensino Médio 3ª série - 

Planos de pagamento:
Ex: 12 mensalidades.

Cursos Extras/opcionais: 
